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1  RELATÓRIO 

 

A Autarquia Educacional do Araripe (AEDA) / Faculdade de Ciências Humanas de 

Araripina (FACISA), por meio do Ofício nº 55/2017, apresentou a este Conselho solicitação 

de Renovação e Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Ciências a ser oferecido pela 

mantida.  

O pedido foi instruído com a documentação abaixo descrita: 

 

 Ofício dirigido ao Presidente do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco com 

encaminhamento e pedido; 

 Atos de Criação da Mantenedora; 

 Estatura da Mantenedora; 

 Projeto de Desenvolvimento Institucional – PDI; 

 Regimento da Instituição; 

 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 Certidão Negativa de Débito para com a Seguridade Social e com o Fundo da Garantia 

do Tempo de Serviço;  

 Certidão de Regularidade Fiscal; 

 Identificação dos dirigentes das Instituições mantenedora e mantida; 

 Indicação de eventuais cursos e programas em funcionamento; 

 Projeto Político Pedagógico do Curso; 

 Plano de Carreira Docente e Técnico Administrativo; 

 Alvará de Localização e Funcionamento – validade: 31.12.2018 
  

A solicitação da Instituição gerou o Processo nº 045/2017, que foi inicialmente 

distribuído, em 24.04.2017, para a Conselheira Bernardina Santos Araújo Souza, que após 

análise solicitou ao presidente do Conselho a formação de Comissão de Verificação in loco. A 

Portaria CEE/PE nº 47/2017 da presidência designou a Comissão em 16/10/2017 e o relatório 

da mesma foi anexado em 15/12/2017.  

Após análise do relatório a então conselheira requereu pronunciamento da Instituição 

de Ensino Superior (IES) sobre as recomendações apontadas pelos especialistas. Em 

24/05/2018, a Instituição encaminhou o Ofício nº 060/2018-AEDA em resposta às exigências 

feitas pela relatora. O processo foi redistribuído para esta Relatoria, em 28/05/2018, devido ao 

afastamento da Conselheira Bernardina Sousa.  

 

INTERESSADA: AUTARQUIA EDUCACIONAL DO ARARIPE (AEDA) / 

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS DE 

ARARIPINA (FACISA)  

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DO RECONHECIMENTO DO CURSO DE 

BACHARELADO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS COM 

ALTERAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR 

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DO CARMO TINOCO BRANDÃO  

PROCESSO Nº 045/2017 
Publicado no DOE de 26/09/2018 pela                        

Portaria SEE n º4776/2018, de 25/09/2018. 
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2 ANÁLISE 

 

Para proceder a presente análise, esta relatoria tomou como referências normativas 

obrigatórias: a Resolução CNE/CES nº 10, de 16 de dezembro de 2004, que institui as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Ciências Contábeis, 

Bacharelado; a Resolução CNE/CES nº 02/2007, que dispõe sobre a carga horária mínima e 

estabelece procedimentos relativos à integralização e à duração dos cursos de graduação, 

bacharelado, na modalidade presencial; a Resolução CEE/PE nº 01/2017 que regula, entre 

outros, a autorização  e o reconhecimento de cursos de graduação e o relatório apresentado 

pela Comissão de Verificação in loco que visitou a IES, em 01 de novembro de 2017. 

 

2.1 ASPECTOS GERAIS DA INSTITUIÇÃO 

 

A Autarquia Educacional do Araripe (AEDA) foi criada pela Lei Municipal nº 

1.357/1974 e, durante esses anos, tem apresentado o propósito de concretizar sua missão e 

contribuir para a melhoria da qualidade de vida da comunidade do Sertão do Araripe e demais 

regiões. Atualmente a IES disponibiliza por meio da Faculdade de Formação de Professores 

de Araripina (FAFOPA), os cursos de Licenciatura em Letras, Biologia, Geografia, 

Matemática, Química, Física, História, Pedagogia; o Bacharelado em Agronomia e o de 

Tecnologia em Gestão Ambiental pela Faculdade de Ciências Agrárias (FACIAGRA), e 

Bacharelado em Direito e Ciências Contábeis pela Faculdade de Ciências Humanas e Sociais 

(FACISA). O Curso de Ciências Contábeis teve o seu último reconhecimento por meio do 

Parecer CEE/PE nº 97/2010. 

A AEDA tem como missão ―promover a formação profissional compromissada com a 

qualidade de vida, a inovação tecnológica, a sociedade sustentável, a equidade social, os 

direitos humanos e a participação democrática. Gerar, definir e fomentar o conhecimento, 

contribuindo para a superação de desigualdades e para o exercício pleno da cidadania. Sua 

visão é ser uma instituição de ensino superior reconhecida pela qualidade na prestação de 

Serviços Educacionais‖.  

     

2.2  INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

  A Instituição apresentou à comissão, 09 (nove) salas de aula, onde 06 (seis) são 

climatizadas e parcialmente equipadas com projetores de multimídia.  

A área administrativa possui: sala de professores, uma sala de vídeo com capacidade 

para 50 pessoas, salas das coordenações de cursos, sala da presidência, sala de recepção, 

secretaria e tesouraria e um auditório com capacidade para 230 pessoas. 

 É importante ressaltar que esta relatora esteve na sede da IES nos dias 07 e 08 de 

junho deste ano, participando de Comissão de Verificação de oferta de curso, representando 

este Conselho, e verificou as seguintes melhorias: Nova iluminação em led por todo o 

Campus; pintura interna e externa em todos os ambientes; amplo estacionamento para 

discentes e docentes com áreas sinalizadas para pessoas com deficiência; revitalização da 

praça de convivência dos alunos; espaços específicos com sinalização para atendimento aos 

alunos do Programa Universidade para Todos em Pernambuco (PROUPE), secretaria e 

biblioteca; moderno laboratório de informática com 30 lugares; sala de videoconferência com 

tratamento acústico e equipamentos modernos e sala de professores com banheiro próprio, 

armários individuais e mesa para trabalho coletivo. 

Em relação à acessibilidade do campus, existem rampas interligando todos os blocos 

do térreo e primeiro piso e para complementação dos demais serviços foi licitado e contratada 

a Empresa Construcaj Contrução Ltda para execução e construção de acessibilidade do 

campus. (Cf. contrato nas folhas 628 a 632) 
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2.2.1 BIBLIOTECA 

Sobre a Biblioteca, a Comissão de Verificação informou que as instalações são 

adequadas e o espaço está organizado de modo a atender às atividades de estudo e pesquisa, 

com espaços para estudos coletivo e individual. Possui um laboratório com 15 computadores 

ligados à internet facilitando o acesso à pesquisa e à digitação de trabalhos. 

O acervo geral da biblioteca conta com 4.002 exemplares, a consulta é de livre acesso 

a todos os usuários. Em relação ao acervo para o curso de Bacharelado em Ciências Contábeis 

foi sugerido, pela comissão, a compra de títulos atualizados. Quanto a essa sugestão, a IES 

firmou convênio com a biblioteca virtual, PEARSON EDUCATION DO BRASIL S.A. que 

oferece livros e periódicos específicos e atualizados para o referido curso. Ainda se observou 

que a IES oferece aos estudantes um Software Acadêmico Contábil – Fortes Acadêmico – 

para a realização da Prática Contábil, item imprescindível para formação dos estudantes nesse 

curso. 

 

2.3 COORDENAÇÃO E CORPO DOCENTE 

 

 O curso é coordenado pela Prof.ª Paula Lopes Leite, que pertence ao quadro efetivo da 

IES. A coordenadora possui formação em Ciências Contábeis, pós-graduação lato sensu em 

Docência do Ensino Superior e Mestrado em Ciências da Educação .  

No projeto do curso, consta que o corpo docente do curso de Bacharelado em Ciências 

Contábeis é de 18 professores, sendo 14 especialistas e 04 (quatro) mestres. A esse respeito, 

essa relatoria sugere que a Instituição invista na contratação de Docentes com formação 

stricto sensu, adequando-se melhor ao que recomenda a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, em seu  art. 52, §2º. 

 A IES conta com Núcleo Docente Estruturante (NDE) que é composto por professores 

responsáveis pela formulação da proposta pedagógica e pela implementação e 

desenvolvimento do curso, atendendo aos requisitos estabelecidos na Portaria do MEC nº 

147/2007 e a Resolução nº 1 da CONAES, de 17 de junho de 2010. 

 Os professores que integram o Núcleo Docente Estruturante (NDE) estão vinculados 

diretamente às atividades essenciais do curso, entre elas: orientação de estágio e monografia; 

acompanhamento de atividades complementares; orientação de pesquisa e desenvolvimento 

de atividades de extensão e atualização do Projeto Político Pedagógico. 

 

2.4 PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO 

Na apresentação do Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Ciências 

Contábeis, a comissão observou que a Matriz Curricular atende às orientações oficiais em 

relação à Resolução CNE/CES nº 10, de 16 de dezembro de 2004, que dispõe sobre carga 

horária mínima e procedimentos relativos à integralização e duração dos cursos de graduação 

e bacharelado, na modalidade presencial. O perfil do egresso previsto está de acordo com a 

proposta pedagógica apresentada.  

A Matriz Curricular proposta se encontra bem distribuída, contemplando carga horária 

teórica dos componentes curriculares, atividades práticas, estágio curricular supervisionado e 

atividades complementares. O curso terá uma duração de quatro anos, com uma carga horária 

total de 3.615 horas, atendendo o que determina as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Curso de Graduação de Ciências Contábeis.  

O Projeto Pedagógico inclui obrigatoriamente apresentação de um trabalho de 

conclusão de curso, podendo ser apresentado em forma de artigo científico. Lembrando que 

este componente não pode ser confundido como instrumento de avaliação, mas se trata de um 

componente curricular. 
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A avaliação do desempenho escolar é contínua, cumulativa e realizada por disciplina, 

utilizando-se dos instrumentos: provas orais ou escritas, monografias, artigos e ou seminários, 

O resultado é atribuído pelo professor, com notas expressas de 0 (zero) a 10 (dez). 

Considera-se aprovado por média, o aluno que obtiver média aritmética igual ou 

superior a 7,0 (sete).  Para submeter-se à avaliação final, o estudante deverá ter média 

aritmética igual ou superior a 3,0 (três) e, considerado aprovado após prova final com média 

igual ou superior a 5,0 (cinco).  

A IES atendeu às sugestões da Comissão de Verificação in loco, incluindo em seu 

Projeto Pedagógico: 

 A disciplina História e Cultura Afro-brasileira e Indígena, em atendimento à 

Lei nº 11.645 de 10 de março 2008;  

 A integração da Educação Ambiental às disciplinas de modo transversal 

contínua e permanente, principalmente nas Atividades Práticas 

Supervisionadas, Estudos Disciplinares e Atividades Complementares, como 

também, será oferecida como disciplina optativa; 

 Inclusão do Ensino dos Direitos Humanos conforme disposto no Parecer 

CNE/CP nº 8 de 06/03/2012 que originou a Resolução CNE/CP nº 1, de 

30/05/2012, sendo vivenciada de forma articulada e transversal; 

 Atendimento ao disposto na Lei nº 12.764 de 27 de dezembro de 2012, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.368 de 2 de dezembro de 2014, que institui a 

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista; 

 Oferta da disciplina Libras atendendo ao Decreto nº 5.626 de 22 de dezembro 

de 2005, que regulamenta a Lei nº 10.436 de 24 de abril de 2002. Sendo 

disponibilizada de forma optativa na Matriz Curricular do Curso. 

 

MATRIZ CURRICULAR VIVENCIADA (Parecer 97/2010) 

 
PRIMEIRO PERÍODO Carga Horária 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 1 25 

Introdução à Contabilidade 60 

Fundamentos da Administração 60 

Português Instrumental 60 

Matemática Básica 60 

Filosofia Geral 60 

SUBTOTAL 325 

SEGUNDO PERÍODO Carga Horária 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 2 25 

Contabilidade Comercial 60 

Sociologia Geral 60 

Metodologia da Pesquisa Científica 60 

Psicologia Organizacional 60 

Computação Instrumental 60 

SUBTOTAL 325 

TERCEIRO PERÍODO Carga Horária 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 3 25 

Contabilidade Financeira 60 

Matemática Financeira 60 

Teoria Econômica 60 

Direito Administrativo 60 

Estatística Aplicada à Contabilidade 60 

SUBTOTAL 325 
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QUARTO PERÍODO Carga Horária 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 4 25 

Contabilidade Intermediária 60 

Marketing 60 

Economia Brasileira  60 

Legislação Tributária 60 

Contabilidade de Custos 60 

SUBTOTAL 325 

QUINTO PERÍODO Carga Horária 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 5 25 

Contabilidade Tributária 60 

Contabilidade Gerencial 60 

Contabilidade Avançada 1 60 

Legislação Comercial 60 

Legislação Previdenciária e Trabalhista 60 

Estágio Supervisionado 1 60 

SUBTOTAL 385 

 SEXTO PERÍODO Carga Horária 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 6 25 

Planejamento Tributário 60 

Contabilidade Avançada 2 60 

Análise das Demonstrações Contábeis 60 

Gestão Financeira 60 

Análise de Sistemas Contábeis 60 

Estágio Supervisionado 2 60 

SUBTOTAL 385 

SÉTIMO PERÍODO Carga Horária 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 7 25 

Contabilidade Pública 1 60 

Contabilidade Agrícola e Pecuária 60 

Auditoria Contábil 1 60 

Perícia Contábil  60 

Prática Contábil 1 60 

Estágio Supervisionado 3 60 

SUBTOTAL 385 

OITAVO PERÍODO Carga Horária 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 8 25 

Contabilidade Pública 2 60 

Contabilidade Social Corporativa 60 

Trabalho de conclusão de Curso 1 60 

Auditoria Contábil 2 60 

Prática Contábil 2 60 

Estágio Supervisionado 4 60 

SUBTOTAL 385 

NONO PERÍODO Carga Horária 

Atividades Acadêmico-Científico-Culturais 9 25 

Controladoria Geral 60 

Contabilidade Internacional 60 

Ética e Normas da Profissão Contábil 60 

Trabalho de conclusão de Curso 2 60 

Teoria Contábil  60 

Estágio Supervisionado 5 60 

SUBTOTAL 375 

TOTAL DO CURSO 3.225 
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  MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA 

1º PERÍODO 

 

CÓDIGO 

 

DISCIPLINA 

CARGA HORÁRIA  

PRÉ-REQUISITO TEÓRICA PRÁTICA 

AACC1 Atividades Acadêmicas Científicas Culturais  30 - - 

INC Introdução à Contabilidade 60 30 - 

FADM Fundamentos da Administração 60 - - 

PI Português Instrumental 30 - - 

MBAS Matemática Básica 60 - - 

HS Homem e Sociedade 30 - - 

API Atividade Prática Supervisionada 30 - - 

LIB Eletiva 30 - - 

Total Carga Horária 360 

 

2º PERÍODO 
 

CÓDIGO 

 

DISCIPLINA 

CARGA HORÁRIA  

PRÉ-REQUISITO TEÓRICA PRÁTICA 

AACC2 Atividades Acadêmicas Científicas Culturais  30 - - 

CC Contabilidade Comercial 60 - - 

CS Ciências Sociais 30 - - 

MPC1 Metodologia da Pesquisa Científica 1 30 30 - 

PSOR Psicologia Organizacional 30 - - 

GRI Geopolítica, Regionalização e Integralização 30 30 - 

MF Matemática Financeira 60 - MBAS 

LE Legislação Empresarial 30 - - 

AP2 Atividade prática Supervisionada 30 - - 

Total Carga Horária 390 

 

3º PERÍODO 
 

CÓDIGO 

 

DISCIPLINA 

CARGA HORÁRIA  

PRÉ-REQUISITO TEÓRICA PRÁTICA 

AACC3 Atividades Acadêmicas Científicas Culturais  30 - - 

EAC Estatística Aplicada a Contabilidade 60 - MF 

CFI Contabilidade Financeira 60 30 - 

NC NBC’S CPC’S 30 - - 

COM Contabilidade Para Peq. e Médias Empresas 30 - - 

TE Teoria Econômica 30 30 - 

DADM Direito Administrativo 30 - - 

AP3 Atividade Prática Supervisionada 30 - - 

RERA Eletiva 30 - - 

Total Carga Horária 390 

 

4º PERÍODO 
 

CÓDIGO 

 

DISCIPLINA 

CARGA HORÁRIA  

PRÉ-REQUISITO TEÓRICA PRÁTICA 

AACC4 Atividades Acadêmicas Científicas Culturais 30 - - 

CI Contabilidade Intermediária 60 30 CC-CFI 

MKT Marketing 30 - - 

EB Economia Brasileira 30 - TE 

CTRI Contabilidade Tributária 60 30 - 

CCT Contabilidade de Custos 60 30 CFI 

AP4 Atividades Práticas Supervisionadas 30 - - 

ES1 Estágio Supervisionado 1 105 - - 

EA Eletiva 30 - - 

Total Carga Horária 525 
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5º PERÍODO 
 

CÓDIGO 

 

DISCIPLINA 

CARGA HORÁRIA  

PRÉ-REQUISITO TEÓRICA PRÁTICA 

AACC5 Atividades Acadêmicas Científicas Culturais 30 - - 

PTRI Planejamento Tributário 60 - CCT-LTRI 

CGE Contabilidade Gerencial 60 30 CCT-CFI 

CAV1 Contabilidade Avançada 1 60 30 CCT-CFI 

DIST Direito Social e Trabalhista 30 - - 

CTS Contabilidade do Terceiro Setor 30 - - 

ETNP Ética Geral e Profissional 30 - - 

AP5 Atividades Práticas Supervisionadas 30 - - 

ES3 Estágio Supervisionado 2 105 - - 

Total Carga Horária 495 

 
6º PERÍODO 

 

CÓDIGO 

 

DISCIPLINA 

CARGA HORÁRIA  

PRÉ-REQUISITO TEÓRICA PRÁTICA 

AACC6 Atividades Acadêmicas Científicas Culturais 30 - - 

CGO Controladoria e Orçamento 60 - CAV1 

CAV2 Contabilidade Avançada 2 60 - CAV1 

ANDC Análises das Demonstrações Contábeis 60 30 CAV1 

GFIN Gestão Financeira 60 - MF 

ANSC Análises dos Sistemas Contábeis 30 30 - 

AP6 Atividades Práticas Supervisionadas 30 - - 

ES3 Estágio Supervisionado 3 105 - - 

Total Carga Horária 495 

 
7º PERÍODO 

 

CÓDIGO 

 

DISCIPLINA 

CARGA HORÁRIA  

PRÉ-REQUISITO TEÓRICA PRÁTICA 

AACC7 Atividades Acadêmicas Científicas Culturais 30   

CPU1 Contabilidade Pública 1 60   

CAGP Contabilidade Agrícola e Pecuária 60 30  

AUD1 Auditoria Contábil 1 60  CAV2-ANDC 

PRC1 Prática Contábil 1 60  CAV2 

MPC2 Metodologia da Pesquisa Científica 2 30  MPC1 

AP7 Atividades Práticas Supervisionadas 30   

ES4 Estágio Supervisionado 4 105   

Total Carga Horária 465 

 

8º PERÍODO 
 

CÓDIGO 

 

DISCIPLINA 

CARGA HORÁRIA  

PRÉ-REQUISITO TEÓRICA PRÁTICA 

AACC8 Atividades Acadêmicas Científicas Culturais 30 - - 

CPU2 Contabilidade Pública 2 60 30 CPU1 

PAAR Perícia, Avaliação e Arbitragem 60 30 CAV2-ANDC 

TCC Trabalho de Conclusão de Curso 60 - MPC2 

CSC Contabilidade Social Corporativa 30 - - 

AUD2 Auditoria Contábil 2 30 - AUD1 

PRC2 Prática Contábil 2 30 - PRC1 

AP8 Atividades Práticas Supervisionadas 30 - - 

ES5 Estágio Supervisionado 5 105 - - 

Total Carga Horária 495 
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DISCIPLINAS ELETIVAS 

 
CÓDIGO DISCIPLINAS 

LIB LIBRAS 

RERA RELAÇÕES ÉTICO-RACIAL AFRODESCENDENTES 

EA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

 

Carga Horária Total = 3.615 H/A 

 

2.5. CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

―Considerando o exposto e analisado, e levando em consideração as condições 

verificadas, recomendamos a Renovação e Reconhecimento do Curso de Bacharelado em 

Ciências Contábeis que é ofertado pela Faculdade de Ciências Humanas e Sociais de 

Araripina (FACISA) mantida pela Autarquia Educacional do Araripe (AEDA)‖. 

 

 

 3 VOTO 
 

  Por todo exposto e analisado, e considerando o relatório da Comissão de Avaliação, 

somos de parecer favorável à Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em 

Ciências Contábeis com Alteração da Matriz Curricular, ofertado pela Faculdade de Ciências 

Humanas Sociais de Araripina (FACISA), recredenciada pelo Parecer CEE-PE nº 53/2017-

CES, mantida pela Autarquia Educacional do Araripe (AEDA), CNPJ 11.469.541/0001-80, 

localizado à Av. Florentino Alves Batista, S/N, CEP 56.280-00, Araripina–PE, com 100 vagas 

anuais, com duas turmas de 50 alunos cada, funcionando em horário noturno, com alteração 

da matriz curricular, pelo prazo de 6 (seis) anos a contar de 10/11/2015. 

   É o voto. Dê-se ciência à Instituição. 

  

 

4 CONCLUSÃO DA CÂMARA 

  

 A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora e encaminha o 

presente Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2018. 

 

 

 MARIA DO CARMO TINOCO BRANDÃO – Presidente da CES e Relatora 

 ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO – Vice-presidente 

 ALINY KARLA ALVES DE FREITAS LIRA 

 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS 

 

5 DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o 

presente Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

 Sala das Sessões Plenárias, em 20 de agosto de 2018.     

 

 

 

Ricardo Chaves Lima 

Presidente 


